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MARIA DE LOURDES FR ADI QUE DE CASTRO ANDRADE, 

Prefeita Municipal à e  Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Excluir o servidor FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES, Re 
gistro n- 1.742, Ajudante Geral, Nível "IC", lotado no Setor 
de Saneamento da Secretaria de Serviços Municipais desta Pre
feitura Municipal, no regime da Consolicfeção das Leis do Tratg, 
Iho, C.L.T., por motivo de seu falecimento ocorrido dia 31 de 
julho de 1994, conforme Certidão de Óbito n® 11.043-fls. 231,
Livro n2 C-18, de 31 de julho de 1994, Taubate-SP.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Loren^, 31 de julho de 1994.
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